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PREFEITURA :MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 
Advocacia Geral 

LEI CO?vIPLEMENT AR Nº 005/2002 

Define critérios para cobrança da Taxa de Iluminação Pública . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito 
Santo, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1 º. Estão sujeitos à taxa mensal de iluminação pública todos os 
imóveis do município, contendo ou não edificação. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos à taxa de iluminação pública, 
todos os imóveis localizados em área urbana ou rural não servida por iluminação pública. 

Art. 2°. Nas edificações de uso coletivo, a taxa de iluminação 
pública será devida pelas unidades que as constituírem, individualmente . 

Art. 3°. A base de cálculo da taxa de iluminação pública é a tarifa de 
fornecimento de energia elétrica para esse serviço, denominada B4a, definida pelo 
Governo Federal e vigente no mês da efetiva cobrança . 

Parágrafo único. A sua aplicação se fará de acordo com a 
classificação da unidade consumidora, pela concessionária de serviços públicos de energia 
elétrica, obedecendo os seguintes valores percentuais: 

I - Grupo B, classe residencial: 
Faixa de KWh: 
a) De O a 30 Kwh/mês: isento; 
b) De 31 a 70 Kwh/mês: 1 )5% da tarifa de fornecimento de iluminação pública; 
c) De 71a150 Kwh/mês: 2,97% da tarifa de fornecimento de iluminação pública; 
d) De 151 a 300 K wh/mês: 3,55% da tarifa de fornecimento de iluminação pública; 
e) De 301 a 500 Kwh/mês: 5,90% da tarifa de fornecimento de iluminação pública; 
f) Acima de 500 Kwh/mês: 7,00% da tarifa de fornecimento de iluminação pública. 

II - Grupo B, demais classes: 
Faixa de KWh: 
a) De O a 30 Kwh/mês: 1,15% da tarifa de fornecimento de ilwninação pública; 
b) De 31 a 70 K wh/mês: 3, 10% da tarifa de fornecimento de iluminação pública; 
c) De 71 a 150 Kwh/mês: 4,70% da tarifa de fornecimento de iluminação pública; 
d) De 151 a 300 Kwh/mês: 5,30% da tarifa de fornecimento de iluminação pública; 
e) De 301 a 500 Kwh/mês: 6,00% da tarifa de fornecimento de iluminação pública; 
f) Acima de 500 Kwh/mês: 7,00% da tarifa de fornecimento de iluminação pública . 

III - Grupo B, classe baixa renda: 
Faixa de Kwh: 
a) De O a 70 Kwh/mês: isento; 
b) De 71 a 150 Kwh/mês: 2,97% da tarifa de fornecimento de iluminação pública; 
c) De 151 a 180 Kwh/mês: 3,50% da tarifa de fornecimento dejluminaçao ública; 
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PREFEITUR4. MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

IV - Grupo A, classe residencial: 
Faixa de K wh: 
a) Até 1.000 Kwh/mês: 35,23% da tarifa de fornecimento de iluminação pública; 
b) De 1.001 a 5.000 Kwh/mês: 50, 18% da tarifa de fornecimento de iluminação pública; 
c) Acima de 5.000 Kwh/mês: 74,73% da tarifa de fornecimento de iluminação pública: 

V - Grupo A, demais classes: 
Faixa de Kwh : 
a) Até 1.000 kwh/mês: 10,00% da tarifa de fornecimento de iluminação pública; 
b) De 1.001até5.000 Kwh/mês: 15,00% da tarifa de fornecimento de iluminação pública; 
e) Acima de 5.000 Kwh/mês: 20,00% da tarifa de fornecimento de iluminação pública . 

§ 2°. Os imóveis sem edificação estarão sujeitos, anualmente, à taxa 
de iluminação pública no valor correspondente a 120% (cento e vinte por cento) da tarifa 
de fornecimento de iluminação pública, que poderá ser paga por antecipação. Ocorrendo 
esta hipótese, a Prefeitura providenciará a cobrança e levará a crédito da conta vinculada a 
que se refere o art. 5°, os valores arrecadados, informando a ESCELSA S/A cycrédito 
efetuado . 

Art. 4º. A cobrança da taxa de iluminação pública dos imóveis 
ligados à rede de distribuição de energia elétrica, será feita pela Prefeitura Municipal, por 
intermédio de Concessionária de serviços públicos de energia elétrica, ficando o Prefeito 
Municipal com autorização legislativa autorizado a assinar convênio para esse fim. 

Art. 5°. Dentre outras condições, o convênio estabelecerá a 
obrigatoriedade da empresa Concessionária de contabilizar e requerer, mensalmente, o 
produto da arrecadação de iluminação pública, em conta vinculada a um estabelecimento 
bancário indicado pela Prefeitura, fornecendo a esta, até o final do mês seguinte o 
demonstrativo desta arrecadação . 

Art. 6°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a debitar na 
conta do convênio, o consumo de energia de escolas localizadas no Município que não 
dispuser de recurso financeiro, bem como de demais estabelecimentos públicos, desde que 
não inviabilize os investimentos na iluminação pública . 

Art. 7º. A partir da vigência desta Lei, a Prefeitura Municipal de 
Barra de São Francisco deverá providenciar junto à ESCELSA o religamento de todas as 
luminárias apagadas quando do período de racionamento de energia elétrica . 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado 
do Espírito Santo, 16 de julho de 2002. ___ ~--

Prefe\tura Municipal de Barra de São Francisco 
Rua Danton Bastos, O 1, centro, 29800-000 - Barra de São Francisco - ES . 
Telefone 0**.27.37561951 
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Albano. no bairro Vi la Vicente. nesta Cidade. 
Art. 2º. Es1e Decreto entra em ,·igor nesta dJta, 

retroagindo seus efeitos :i 02 de fe vereiro de 2002. 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Soo 
Francisco . Estado do Espírito Santo. 03 de julho 

de 2002. 
EDSON HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito Municipal 

DECRETO N" 4~/2002 
CANCELA PONTO DE TAXI A PEDIDO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo , no uso de suas 
atribuições legais, decreta: 
CONSIDERANDO o procedimento 
administrativo de nº 4714/2002 . requerendo a 
baixa de um ponto de Táxi, cadastrado sob o n.º 
2.0060, em nome de Pedro Jose Sobreira. no 
ramo de transporte autônomo de passageiros, na 
Avenida Jones dos Santos Neves. em frente ao 
Avenida Hotel, nesta cidade. 
CONSIDERANDO que todas as exigências 
foram plenamente atendidas pelo Requerente. 

DECRETA 
Art. 1 º. Fica cancelada, a pedido. a concessão 
do Ponto de Táxi , sitoado na Avenida Jones dos 
Santos Neves, em frente ao Avenida Hotel, nesta 
cidade de Barra de São Franci sco, Estado do 
Espírito Santo, em nome de Pedro José Sobreira. 
Art. 2°. Este Decreto entrar em vigor nesta data. 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
cisco. Estado do Espírito Santo, 1 O de julho de 2002. 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 45/2002 
OUTORGA LICENÇA PARA FUNCIONAMEN
TO DE UM PONTO DE TAXI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, no uso de s uas 
atribuições legais, decreta: 
CONSIDERANDO a desistência do ponto de táxi 
e devida baixa através do Decreto Municipal n.º 
4412002 , em que figurava como detentor da 
permissão o Sr. Pedro José Sobreira. cadastrado 
sob o n .º 2 .0060, bem como o procedimento 
administrativo de nº 4743/2002. requerendo 
licença para funcionamento de um ponto de táxi , 

físicas ou jurídicas do País ou do CX IL'riur : 

)\' - outras rece ita :-. ou dotaçlics l'l\amcnt:í ri.i :-. 
que lhe vierem a ser destinadas por Lei . 
/\ rt . 3°. Os recurso~ do Fundo srràn dc\tinadl•:
a a~·ües que tenham n >mo alvo: 
1 - fo mílias cuja n.:nd:.i per capita seja inferior ü 
linha de pobreza. a:-i sim roma indi vídm1s cm igu;i l 
s itU'1ÇÕO de renda ; 
li - as populações urbanas e rurais qu,• apre sen~ 

tem condições de vida desfa voráve is. 
§ 1°. O atendimento às famílias e ind i v íduo~ de 
que trata o inciso 1 será feito. prioritariamente. 
por meio de programas de reforço de renJa. de 
alimentação, moradia, atendimento mt!di co edis
tribuição de medicamentos . 
§ 2 º. A linha de pobreza ou conceito que venha 
substituí-lo, assim como os municípios que apre
sentem condições de Yida desfavoráveis. serão 
definidos e divulgados, pelo Poder Exec utivo, a 
cada ano. 
Art . 4°. Fica instituído o Conselho Consulti vo e 
de Acompanhamento do fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza , cujos membros serão 
designados pelo Prefeito Municipal. com a atri
buição de opinar sobre as políticas, d iretrizes e 
prioridades do Fundo e acompanhar a aplicação 
dos seus recursos . 
Parágrafo único. Ato do Poder Executi vo regula
mentará a composição e o funci onamento do 
Conselho de que trata este artigo, assegurada a 
representação da sociedade civil. 
Art. 5º. A gestão do Fundo poderá ser feita pela 
Secretaria Municipal de Ação e Assisténc ia Soci
al ou por entidade ci vil des ignada pelo Prefeito 
Municipal , a quem compete: 
I - coordenar a formulação das políticas e diretri
zes gerais que orientarão as aplicações do Fundo; 
II - selecionar programas e ações a serem finan
ciados com recursos do Fundo; 
III - coordenar, em articulação com os órgãos 
responsáveis pela execuçoo dos programas e das 
ações financiadas pelo Fundo. a elaboração das 
propostas orçamentárias a serem encaminhadas 
ao órgão de planejamento municipal. para inc lu
são no proj et0 de lei orçame ntária anua l. bem 
como em suas alterações; 
IV - acompanhar os resultados da execução dos 
programas e das ações financi ados com recur
sos do Fundo; 
V - prestar apoio técnico-admini stra tivo para o 
fun cionamento do Consel.ho Co nsulti vo de qu e 
trata o art. 4°; 

· ~ · ..... --··· -- ··--
puhlil'll\ Ül l, rC\'llg_ ada ~ as di ~ 1'li. 1s i ~·úcs 1.' 1l1 L·nntrúril l. 

G:ibim:- tc do Prd~i tn M uni1.: ipal d~ 13arr•t de ao Fran
ü .. n 1. [ stad<1 d11 Espírito Sanlll. J(1 d~ Julh11 ele 200:?:. 

EDSO N II E"llllQUE PEllEIRA 
P/( f 1. ·1r o /11 11111 r·i11,d 

LEI CO~ I PLE~IENTAR Nº 005/2002 
D efine critéri os para tuhran <r a eia Ta xa de 
lluminaçf1u Pública. 
O Prefe ito Municipal de Barra de s;;., Francisco. 
Estado do Espírito Santo. faço saber que a Cáma
ra Municipal aproYOU e eu sanciono a seguinte lei : 
Art. l º. Estão sujeitos à taxa mensal de iluminação 
pública todos os imóveis do municípi o, contendo 
ou não edifi cação. 
Parágrafo único. Não estã0 sujeitos à taxa de 
iluminação pública. todos os imóveis localizados 
em área urbana ou rural não servida por 
iluminação pública. 
Art. 2º. Nas edificações de uso coleti vo, a taxa 
de ilum inação pública será devida pelas unidades 
que as constituírem. indiYidualmente. 
Art. 3º. A base de cálculo da taxa de iluminação 
pública é a tarifa de fornecimento de energia 
elétrica para esse serviço. denominada B4a. 
definida pelo Governo Federal e vigente no mês 
da efeti va cobrança. 
Parágrafo único. A sua aplicação se fará de acordo 
com a classificação da unidade consumidora, pela 
concessionária de serviços públicos de energia 
elétri ca. obedecendo aos seguintes val ores 
percentuais: 
I - Grupo B. classe residencial: 
Faixa de KWh : 
a) De O a 30 K wh/mês : isento ; 
b ) De 3 1 a 70 Kwh /mê s : l ,1 5 'K da tarifa de 
fornecimento de ilumi nação pública; 
c ) De 71 a 150 Kwh/mês : 2.97 '7c da tarifa de 
fornecim ento de iluminação pública; 
d) De 151 a 300 Kwh/ mês: 3.55% da tarifa de 
fornecimento de iluminação pública; 
e) De 301 a 500 Kwh/mês: 5.90'7c da tarifa de 
forneciment0 de iluminação pública; 
f) Acima de 500 Kwh/mês : 7.009' da tarifa de 
fornecimento de iluminação pública. 
II - Grupo B. demais classes : 
Faixa de K\Vh : 
a ) De O a 30 K wh/ mês : 1.15 '.< da ta rifa de 
fornec imento de iluminação pública; 
b) De 3 1 a 70 Kwh/ mê s : 3. IO'K da tarifa de 
forne cimento de iluminação pública; 
c ) De 71 a 150 Kwh/mé s: 4.7 0'if da tarifa de 

C'1 1n ces s i n n ~íria de co ntabilizar e requerer. 
men salm ente. o pro du to da arrec adaçào de 
ilum ina,·ão pública. em conta \'i nculada a um 
cswhelecimenl<l bancário indicado pela Prefeitura . 
fornecendo a esta. até o final do mês seguinte o 
demlmstrativo desta arrecadação. 
Art . 6". Fi ca o Poder Exec ut ivo Municipal 
aut ori zadl1 a debitar na conta do convênio . o 
consumo de energia de escolas localizadas no 
Munidpio que não dispuser de recurso financeiro. 
bem como de demais estabelecimentos públicos, 
desde que não in viabi lize os investimentos na 
iluminação pública. 
Art. 7°. A partir da vigência desta Lei. a Prefeitura 
Municipal de Barra de São Francisco deverá 
prov idenci ar Junto à ESCELSA o religamento de 
todas as luminárias apagadas quando do período 
de racionamento de energia elétrica. 
Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São 
Franci sco, Estado do Espírito Santo. 16 de julho 
de 2002 . 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Pref eito Mun icipal 

LEI N° 59/2002 
Abre em favor da Secretaria Municipal de Saúde, 
o crédito especial no va lor de R$ 50.000.00. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei : 
Art . !º. Fica incluído no Plano Plurianual, para ser 
executado no exercício de 2002. a seguinte meta: 
1 - Construção da C lín ica Municipal de Terapia 
para Drogados; 
II - Aqui sição de móveis. eletrodomésti cos, 
utensílios domésticos e outros equipamentos para 
a Clínica Municipa l de Terapia para Drogados. 
Art. 2º . Fica aberto em favor da Secretaria 
Munic ipal de Saúde. o crédito especial no valor 
de R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais) , com a 
seguinte aplicação: 
O 10000 - Secretaria Muni cipal de Saúde 
O 1001 O - Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
303 - Suporte profi lático e terapêutico 
~8 - Atendimento básico à saúde 
1. 106 - ConstrJção de Clínica de terapia contra 
dependentes químicos • 
4.4 .90.51 .000 - Obras e instalações .. R$ 50.000.00 
Art. 3". Os recursos para fazer face às despesas 
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sofre as seguintes alterações na numeração dos lotes: 
a) o lote 13, passa a ser 1; 
b) o lote 14, passa a ser 2; 
c) o lote 15 , passa a ser 3; 
d) o lote 16, passa a ser 4; 
e) o lote 17. passa a ser 5; 
f) o lote 18. passa a ser 6; 
g) o lote 20. passa a ser 7; 
h) o lote 22, passa a ser 8; 
XX - A quadra 8. passa a ser quadra 21, com 
dez lotes, com numeração de l a 1 O. 
XXI - A quadra 16, passa a ser quadra 22 . com 
dezesseis lotes, com numeração de l a 16. 
XXII - A quadra 2, fica é subdividida em cinco 
quadras, sendo: 
a) quadra 19, com oito lotes , com numera-
ção de 1 a 8; 
b) quadra 19-A, com oito lotes, com numera-
ção de 1 a 8; 
c) quadra 19-B, com quatorze lotes. com nu-
meração de 1 a 14; 
d) quadra 19-C, destinada a equipamento co-
munitário; e 
e) quadra 20, com quatro lotes, com numera-
ção de 1 a 4. 
An. 4°. A Secretaria Municipal da Fazenda deve
rá promover: 
1 - as alterações no cadastro imobi liário de con
tribuintes do IPTU, fazendo-se comunicação por 
escrito aos proprietários atingidos pelas altera
ções deste Decreto; 
II - a averbação das alterações no Cartório do 
Registro Geral de Imóveis. 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor nl!sta data. 
revogadas as disposições em contrário . 
Gabinete do Prefeito Municipa l de Barra de São 
Francisco. Estado do Espírito San tu, dois de julhu 
de 2002. 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Municipal 

DECRETO N" -'11 /2002 
Cria a Escola Municipal Scbastiãu Alhanll. na \ ºila 
Vicente, nesta Cidade. 
O Prefeito Municipal de Barra de Sàll Francisrn. 
Estado do Espírito Santo. no usn Lk !'- tia s 
at ribuições legais. decreta : 

O VIGILANTE 
pro mt!tendu satisfazc:r as exigências dc:sta 
Municipalidade 
CONSIDER.-\NDO que todas as exigências legai s 
foram atenJ idas plenamente pelo Sr.Dorli Lupim. 

DECR ETA 
Art. 1 º . Fica nutnrgadu ao Senhor Dorlin Lop im 
lii.:cnça pJra funcionamento de um ponto de táxi 
na A"·enida Junes dos Santos Ne ves, em frente 
ao Avenida Hotel. Barra d< São Franci sco. Estado 
do Espírito Santo. 
Art. 2º. A prese nte licença será regulada pela 
Legislação vigente. 
Art. 3°. Este Decreto entrar em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
ci>co. Estado do Espírito Santo. 10 de julho de ~00::' . 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Municipal 

LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2002 
C ria o Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco. 
Estado do Espírito Santo, faço saber que a C:ima
ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguime lei : 
Art. lº. Fica criado o Fundo Municipal de Com
bate e Erradicação da Pobreza. em cumprimento 
ao disposto no art 79 do Ato da s Di sposi ções 
Constitucionais Transitó rias - ADCT. para vigo
rar até o Jno de ~OIO. rem (Orno objeti vo viabilizar 
a todos os munícipes o acesso a níveis dignos de 
subsi~tência e seus recursos serão aplicados cm 
ações suplementares de nutri!jàü. habitação. saú
de. cducaç:io. re forço de rcndu familiar e ouiros 
programas de releva nte interesse social. v<1 lw.dos 
p:1ra a me lhnria da qualidade de vida. 
§ 1 }. É n~dada a u1ilizaçii11 Jus ret.:ursos do FunJn 
par;1 rcmuneraç:io Je pcsso;,i l e encargos sm:i;,i is. 
§~ º . O pcrrenttw l m;Lxinm J l1 Fumlo a ser desti
nado ~1 s Je:-.pesas ;1Jrni ni:-.tra1i vas se r;\ defin ido a 
cad a i.1110 pelo Podt.: r Executi v1 l na Lc.:i On;amcn-
1;i ri .1 Anual. 
1\rt . 2 1• Clln:-. tilucrn ri:cc.:it;.i.-. Jo r:undo : 
1 - tran:.fcrêncii.ls do Fundo de Cn rn bal e e 
Erradica,·;i11 da Pob rc.:za da UniJo e J(l E:-.t•1do: 
li - meiq p11r i.:c.: nto Ja rcú: 11<1 1.:orrcn1c.: líquida Jp 
rvlun idpiü (1rt.:vi:-. ta para •.::ida C.""<CfCÍCio; 

VI - Jar publicidade!. com p eriodit.:id:.1d~ 

estabelecida. dos critérios de alocação e de uso 
dos recursos do Fundo. 
Art. 6°. Regulamento definirá as ações integradas 
de acompanhamento ou controle a serem 
exercidas pe lo Conselho Consulti\·o. pelo órgão 
gestor e pelos órgãos responsá\'eis pela execuç:io 
dos programas e das ações financiados pel o 
Fundo. sem prejuízo das competências dos órgãos 
de contro le interno e externo. 
Parágrafo único. Os órgãos responsáveis pela exe
cução dos programas e das ações financiados pelo 
Fundo de,·erão apresentar ao órgão gestor rela
tórios periódicos de acompanhamento físico e fi 
nanceiro dos recursos aplicados. 
Art. 7º. No exercício de 2002. fica aberto à Se
cretaria Municipal de Ação e Assistência Social. 
o crédito especial no valor de RS 50.000.00 (cin
qüenta mil reais). destinado ao Fundo de Comba
te e Erradicação da Pobreza. para o financiamen
to de ações voltadas ao atendimento da popula
ção de baixa renda residente neste Município. com 
a seguinte aplicaç:io: 
O 11 000 - Secretaria Municipal de Ação e Assis
tência Social 
01013 - Fundu de Combate e Erradicação da Po
breza 
OS - Assis tência soc ial 
2++ - Assistência Comunitária 
127 - Atendimento l1 pessoas carentes 
2.081 - Manutenc;ão de atividades do Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza 
3.0.00.00.000 - Despesas rnrren tes 
3.3 .9030.000 - Materi al de consumo 

.J0.000.00 
3.3.90.36.000 - Outros se rviços de terceiros -
pessoa fís ica ... .... ...... . .... .. ... ..... RS l .000.00 
3.3.90.J9.000 - Ourros sc rvi!jOS de terce iros -
pc >Sn a jurídica ..... . .... .... RS .J .000.00 
.J.0 .00.00.000 - Despesas ele capital 
.J .J .00.00.000 - lm cstimentlls 
4.-l .90.5:! .00íl - Equ ir amcntns c ma1crü1i s per
manente ' ... RS 5.000.00 
Padgrafn tínico. Em ca!'-o di.: ca lam idade~ nalu· 
rai s. u Prefeito Munic ipa l podcr;í suplementar. por 
DeL·rc.:111. o valor do 1.:apu1 t.k ste artigo para alcn 
dcr as pessoas c famíl ias :itingidas. 
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fornec imento de iluminação pública: 
d) De 15 l a 300 Kwh/mês: 5 .30 Çf da tarifa de 
fornecimento de iluminação pública: 
e1 De 30 1 a 500 Kwh/mês: 6.00'} da tarifa de 
fornec imento de iluminação pública: 
f) Acima de 500 Kwh/mês: 7 .00 'X da tarifa de 
fornecimento de iluminação pública. 
III - Grupo B. classe baixa renda: 
Faixa de Kwh : 
ai De O a 70 Kwh/mês: isento ; 
bJ De 71 a 150 Kwh/ mês: 2 .97'X da tarifa de 
forneci mento de iluminação pública: 
c) De 151 a ISO Kwh/mês: 3.50'J da tarifa de 
fornecimento de iluminação pública: 
IV - Grupo A. classe residencial : 
Faixa de Kwh : 
a) Até 1.000 Kwh/ mês: 35.23'« da tarifa de 
fornecimento de iluminaç:io públic:i: 
bl De l.001 a 5.000 Kwh/mês: 50.IS'K da tarifa 
de fornecimento de iluminação pública: 
c ) Acima de 5.000 Kwh/mês: 74,73'7e da tarifa 
de fornecimento de iluminação pública; 
V - Grupo A. demais classes : 
Faixa de Kwh : 
a) Até 1.000 kwh/ mês: 10.00'ii da tarifa de 
fornecime nto de iluminação pública: 
b1 De 1.001 até 5.000 Kwh/mês: 15.00'K da tarifa 
de fo rneci mento de iluminação pública ; 
e ) . .\cima de 5.000 Kwh/ mês: 20.00Ç!c da tarifa 
de forncci mento de iluminação pública. 
§ 2°. Os imó"eis sem edificação estarão suje itos. 
anualmente. à taxa de iluminação pública no valor 
correspondente a 1207c (cento e vinte por cento) 
d;,i tarifa de fornccimemo de iluminação pública. 
que poderá ser paga por antecipação. Ocorrendo 
esta hipll tcsc. a Prefeitura pn i,·idem:iará a 
cobr;,inça e le ,·arã a crédi to da conta vi nculada a 
que se refere o art . 5u, PS valores arrecadados. 
intúrmandll a ESCE LSA S/A n crédi to efetuado. 
,\ rt. .J". A cobrança da taxa de ilumina1·ão pública 
dn:-. im1'1ve is ligaJns ;1 rede dt: <li s tribuiç~o de 
energia c::létric~1. scr :í feita pela Prefeitura 
'.'v1L 1n iL· ipal. por in tcrmC::dio de Concess ionária dl.! 
~~n· i ,·os púhlkos de energia elélnt.:a. fi cando n 
Prcfl! ilu Mun it.:ipal t.:1rnt autori zaç :i1 ~ kgis lati va. 
:.1 U1 11ri zac.lo a a:-.:-.inar L·nn,·.:nio para t:ssc fim . 
.. \ri. ) " . Dcnlrt: nut ra s t.:ondiçtlcs. o convt!nhi 
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Albano. no bairro Vi l;1 Viren1e. nesta Cidade . 
Art . :!u. Este Dc1..:rcto en1 ra cm \'igm nesta data. 
rctmagindn seus efei tos a O:! de fc\"t.:rcin1 de 200:!. 
revogadas a~ disposiçües cm cont rário. 
Gabi nete do Prefeito Municipal de Barra Jc Sãu 
Francisco, Estadll do EspírilO Santo. OJ ck julho 
de 2002. 

EDSON HENRIQUE l'EREI RA 
Prefeito A11111icipal 

DECRETO N" 44/2002 
CANCELA PONTO DE TAXI A PEDIDO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Barra de Siio Francisco. 
Estado do Esp írito Santo , no uso de suas 
atribuições legais. decreta : 
CONSIDERANDO o procedimento 
admini strati vo de nº 47 14/2002. requerendo a 
baixa de um ponto de Táxi , cadastrado sub o n." 
2.0060, em nome de Pedro Jose Sobreira. no 
ramo de transporte autônomo de p.:issageiws, na 
Avenida Jones dos Santos Neves. em frente ao 
Avenida Hotel. nesta cidade. 
CONSIDERANDO que todas as exigências 
foram plenamente atendidas pelo Req uerente. 

DECRET A 
Art. 1 º. Fica cancelada. a pedido, a concessão 
do Ponto de Táxi, situado na Avenida Jones dos 
Santos Neves, em frente ao Avenida Hotel. nesta 
cidade de Barra de São Francisco, Estado do 
Espírito Santo, em nome de Pedro José Sobreira. 
Art. 2°. Este Decreto entrar em vigor nesta data. 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
cisco. Estado do Espírito Santo, 1 O de julho de 2002. 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 45/2002 
OUTORGA LICENÇA PARA FUNCIONAMEN
TO DE UM PONTO DE TAX J E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Barra de Sãu Fra ncisco. 
Estado do Espír ito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, decreta: 
CONSIDERANDO a desistência do ponto de táxi 
e devida baixa através do Decreto Municipal n.º 
44/2 002, em que figura va co mo detentor da 
perrni ssão o Sr. Pedro José Sobreira. cadastrado 
sob o n.º 2 .0060. bem como o procedimento 
administrativo de nº 4743/2002. requerendo 
li cença para fun cionamento de um ponto de táxi. 

físi t· ~1 :-. \ll! jur ídkas. Uu P~1ís ou dl~ -;~ t ~;il~r~ -· ... 

1\1 - CHiiras rci..:l'it:i:-. :i l! dnt :1~ l1cs l\f\·amcnt:ína~ 

qw: l hi..' \' ii..' fL'lll :i ser dL:~t i nada~ pur Lei . 
/\rt. J · . Os n:cursn:-. do Fundo si..·rJP dcs ti nadu~ 

a ;11/ies que h.:nh:.i m como alvo : 
1 - fom ílias cuja 1c.:nda fh'r ca11ita seja inferior à 
linlw di: puhrcza. a:-. .im rumo indi' ídu0s cm igual 
siturn;Jo de renda : 
II - as populaçlks urb:mas e ru rais que apresen
lt.:m l.'.nnd içüi:s de vida desfavorávt•is. 
§ 1°. O atendime nh> às famílias e indivíd uos de 
que trata o inciso l será fe ito. prioritariamente. 
por meio de progra mas de reforço de re nJa, de 
alimentação. m0radia . atendimento mc!dic0 c= dis
tribuição de med icamentos. 
§ 2 º. A linha de pobreza ou conceito que venha 
substitu í- lo. assim como 0s municípios que apre
se ntem condições de \' id~ desfav oráveis. serão 
definidos e divulgados. ~elo Poder Executivo, a 
cada ano. 
Art. ~ ' . Fica instituído o Conselho Consulti vo e 
de Aco mpanhamen to do fund o de Co mbate e 
Erradicação da Pobreza, cuj os membros serão 
designados pelo Prefeito Municipal. com a atri 
buição de opinar sobre as políti cas, diretr izes e 
prioridades do Fundo e acompanhar a aplicação 
dos seus recursos. 
Parágrafo único. Ato do Poder Executi vo regula
mentará a co mposição e o fun cio namento do 
Conselho de que trata este artigo, assegurada a 
representação da sociedade civil. 
Art. 5°. A gestão do Fundo poderá ser feita pela 
Secretaria Municipal de Açiio e Assistência Soci 
al ou por entidade c ivil designada pelo Prefeito 
Munic ipal , a quem compete : 
1 - coordenar a formulação das políticas e diretri
zes gerais que orientarão as aplicações do Fundo; 
II - selec ionar programas e ações a serem fin an
ciados com recursos do Fundo; 
III - coordenar. cm art icu lação com os órgãos 
responsáveis pela execução dos programas e das 
ações fina nciadas pelo Fundo. a elaboração das 
proposta5. orçamentárias a serem encaminhadas 
ao órgiio de planejamento municipal. para inclu
são no projeto de lei orça mentária an ual. be m 
como em suas alterações; 
IV - acompanhar os resultados da execução dos 
programas e das açõe:> financiados com rt::c ur
sos do Fundo; 
V - prestar apoio técnico-administrat ivo para o 
funámamen!O do Consc l_ho Consulti vo de que 
trata o art . 4°; 

___ .. --- - ··--··· -··· . ·e- ·· · · · - - ·-·- -- ··--

publi L·a,·~10 . 1c\·ogad<i:-. a:-. di:-.po:-. iirlK':-. cm contr5ril1. 
Gabinete du Prcfci1t1 Municipal Jc Ba1T:.t de m1 Fran
ci...;co, Estado do Espíritn Santo, 16 de Julho de 2<Xn. 

EDSO>.; II ENR IQllE PEREIRA 
Pnfcito A11111icipal 

LEI CO~IPLE~ IENTAR Nº 005/2002 
Define cr it érios para cnbr;in \·a rta Taxa dt: 
Ilumi naç<10 Pública. 
O Prefeito Munici pal de Barra de Sfü1 Francisco. 
Estado do Espírito Santo. faço saber que a Câ ma
ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinle lei : 
Art. 1 º.Estão sujeitos à tax<i mensal de iluminação 
púb lica todos os inióveis do município. contendo 
ou não ed ificação. 
Parágrafo único. Não estão sujeitos à taxa de 
iluminação pública. todos os imóveis localizados 
em área urbana o u rural não servida por 
iluminação pública. 
Art. 2º. Nas edificações de uso coleti vo, a la/ a 
de iluminação pública será dev ida pelas unidades 
que as consti tuírem. indi vidualmente . 
Art. 3°. A base de cálcul o da taxa de iluminação 
pública é a ta ri fa de forneci mento de energi a 
e lé trica para esse serviço. deno minada B4a. 
definida pelo Governo Federal e vigente no mês 
da efeti va cobrança. 
Parágrafo único. A sua aplicação se fará de acordo 
com a classificação da unidade consumidora, pela 
concessi0n5ria de serviços públicos de energia 
e lé tri ca. o bedece nd o aos seguintes va lore s 
percentuais: 
1 - Grupo B. classe residenci al: 
Faixa de K\Vh: 
a) De O a 30 Kwh/mês: isento; 
b) De 3 1 a 70 Kwh/mês: l , 15'k da tarifa de 
fornecimento de iluminação pública; 
c) De 71 a 150 Kwh/mês: 2.97 'k da tarifa de 
fornec imento de iluminação pública; 
d) De 151 a 300 K wh/mês: 3.55<;f da tarifa de 
fornecimenl0 de ilum inação pública; 
e) De 301 a 500 Kwh/mês: 5.90<;f da tarifa de 
fornecimento de iluminação pública; 
f) Acima de 500 Kwh/mês: 7 .OO'H da tarifa de 
fornecimento de iluminação pública. 
II - Grupo B. demais classes : 
Fa ixa de K\Vh : 
a) De O a 30 Kwh/més: l , 15'k da tarifa de 
fornec imento de ilum inação pública; 
b) De 3 1 a 70 Kwh/més: 3. JO <;f da tarifa de 
fornec imento de ilu minação pública ;_ 
e) De 71 a 150 Kwh/mês : 4.70'h da tarifa de 

Concessio nária de co nt abi li zar e req uere r. 
mcn sa lm cnle. o produto da arrcc;1dação de 
ilumina\·ào pübli La. em co nt u vi nculada a um 
cstabc leci mi.:nto banc;írio indicado pela Prefeitura . 
fornel.'.cnd u a esta. até o fin al do mês seguinte o 
demonstra ti vo dcstLJ arrecadação. 
Ar t. 6" Fi ca o Poder Executi vo Municipal 
au torizado a debita r na co nta do co nvê ni o . o 
cons umo de energia de escolas localizadas no 
Município que não dispuser de recurso financeiro. 
bem como de demais estabelecimentos públicos. 
desde que não inviabilize os in vestimentos na 
iluminaçiio púb lica. 
Art. 7°. A partir da vigência desta Lei. a Prefeitura 
Municipal de Barra de São Francisco deverá 
providenciar junto à ESCELSA o religamento de 
todas as luminárias apagadas quando do período 
de racionamento de energia elétrica. 
Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São 
Francisco. Estado do Espírito Santo, 16 de julho 
de 2002. 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 59/2002 
Abre em fa vor da Secretaria Municipal de Saúde, 
o crédito especial no va lor de R$ 50.000.00. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco. 
Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. !º. Fica incluído no Plano Plurianual, para ser 
executado no exercício de 2002. a seguinte meta: 
1 - Construção da Clínica Mu nicipal de Terapia 
para Drogados; 
II - Aqui sição de móvei s. eletrodomésticos. 
utensílios domésticos e outros equipamentos para 
a Clínica Municipal de Terapia para Drogados. 
Art. 2º . Fi ca aberto em favor da Secretaria 
Municipal de Saúde. o crédito especial no valor 
de RS 50.000.00 (c inqüenta mil reais), com a 
seguinte apli cação: 
010000 - Secretaria Munici pal de Saúde 
0 10010 - Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
303 - Suporte profi lático e terapêutico 
0048 - Atendimento básico à sa úde 
1.106 - ConstrJção de Clín ica de terapia contra 
dependentes químicos • 
4.4.90.5 1 .000- Obras e instalações .. R$ 50.000,00 
Art . 3". Os recursos para fazer face às despesas 

@ 


